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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DA 1ª RAJ DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Recuperação Judicial 

Autos n° 1000385-29.2020.8.26.0260 

 

 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA., neste ato 

representada pelo ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, nomeada 

Administradora Judicial nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, 

requerida por BARONE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO EIRELI., 

vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 22, II, 

alíneas “a” e “c” da Lei n° 11.101/2005 apresentar o Relatório das Atividades da 

Recuperanda, referente ao período de janeiro a março de 2022, em conformidade 

com o Comunicado CG nº 786/2020 – TJSP. 
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SUMÁRIO EXECUTIVO 

 

O pedido de Recuperação Judicial foi distribuído em 01 de dezembro de 

2020. Na Assembleia Geral de Credores realizada no dia 04 de novembro de 2021, 

foi aprovado o Plano de Recuperação Judicial (PRJ), entretanto aguarda-se 

homologação.  

 

Em 14 de fevereiro de 2022, foi realizada diligência na unidade 

localizada no município de Diadema, que constatou o encerramento das atividades 

no local. Foi verificado que as instalações foram transferidas para a unidade do 

município de Guarulhos. 

 

Segundo as informações econômico-financeiras disponibilizadas pela 

Recuperanda, apresentou Resultado positivo na ordem de R$ 2,8 milhões no 

primeiro trimestre de 2022, e Patrimônio Líquido de R$ 7 milhões – apesar desse 

computar Prejuízos Acumulados de períodos anteriores de R$ 4,2 milhões. 

Destaca-se Créditos a Receber de R$ 18,2 milhões e que sua realização contribuirá 

para a liquidação de seu endividamento que em março de 2022 registrou R$ 52,5 

milhões. 

 

Ademais, se faz necessário esclarecimentos quanto as pendências e 

questionamentos relacionados nos Anexos I Informações Relevantes e Visão Geral 

da Recuperanda e Anexo V Pedidos de Esclarecimento ou Documentos 

Complementares deste relatório, tais como a mudança da sede da empresa e 

documentos contábeis pendentes de envio. 
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Cabe mencionar que a Recuperanda é a responsável pelo fornecimento 

das informações acerca de suas atividades contempladas neste Relatório inclusive 

sob as penas do artigo 171, da Lei 11.101/05. 

 

A Administradora Judicial informa que toda a documentação verificada 

para a elaboração do presente relatório encontra-se à disposição dos interessados, 

mediante agendamento prévio. 

 

Sendo o que tinha para o momento, o subscritor se coloca à disposição 

de Vossa Excelência, dos nobres advogados da Recuperanda, credores, bem como 

do ilustre representante do Ministério Público para quaisquer esclarecimentos que 

se façam necessário. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 26 de julho de 2022. 
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Anexo I - Informações Relevantes e Visão Geral da Recuperanda 

A Barone Indústria e Comércio e Importação EIRELI com sede a Av. Guinle, 406 - 

Cidade Industrial Satélite de São Paulo, Guarulhos/SP, inscrita sob CNPJ nº 

06.142.630/0003-49, foi fundada em 04/11/2020. Tem como atividade econômica a 

construção de edifícios, fabricação de aditivos de usos industrial, preparação de 

massa de concreto e argamassa para construção, fabricação de outros produtos 

minerais não-metálicos e impermeabilização em obras de engenharia civil. A 

Recuperanda apresenta a seguinte estrutura societária: 

 
Foi acostado nos autos (fl. 1.869) intimação deste Douto Juízo na data de 05/07/2022 

para que “a Recuperanda ... preste esclarecimentos acerca dos endereços da sede e 

de sua filial, bem como apresente nos autos os documentos comprobatórios de suas 

devidas alterações...”. 

 

Conforme levantamento na Receita Federal (Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral) e na JUCESP (Ficha Cadastral Simplificada), foi constatado que:   

 

✓ A Matriz com sede a Rua Poacá, 170 - Inamar – Diadema – SP, inscrita no CNPJ 

sob   n° 06.142.630/0001-87 que ainda está ativo, teve suas atividades encerradas 

no local, conforme visita realizada em fevereiro de 2022, cujo relatório consta no 

Anexo IV deste relatório; 

 

✓ A Filial com sede à Avenida Heráclito Mourão de Miranda, nº 1561, Bairro Serrano, 

Belo   Horizonte/MG, inscrita no   CNPJ   sob   n° 06.142.630/0002-68, foi baixada 

em 04/08/2021; 

 

✓ A Filial com sede a Rod. BR 101 Sul, KM 96,4, 5225 Galpão GP06M8 – Distrito 

Industrial Diper – Cabo de Santo Agostinho/PE, inscrita no CNPJ sob nº 

06.142.630/0004-20 ainda ativa. 
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Anexo II - Análise Financeira – Informações Financeiras e Operacionais 

1. Análise Vertical e Horizontal 
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2. Análise por meio de Índices, Indicadores e Instrumentos Financeiros 
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3. Posição do endividamento da Recuperanda 

 

4. Posição Mensal de Colaboradores 

Não foram disponibilizados os relatórios, guias, comprovantes e demais documentos 

dessa natureza. 

 

5. Comparação entre Receita x Despesas x Resultado 
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Glossário1: 

 

Conceito de Análise financeira: Resumidamente, consiste num exame minucioso dos 

dados financeiros disponíveis sobre a empresa, bem como das condições endógenas e 

exógenas que afetam a empresa. Como dados financeiros disponíveis, podemos incluir 

demonstrações contábeis, programas de investimentos, projeções de vendas e projeção de 

fluxo de caixa, por exemplo. Como condições endógenas, podemos citar estrutura 

organizacional, capacidade gerencial e nível tecnológico da empresa. Como condições 

exógenas, temos os fatores de ordem política e econômica, concorrência e fenômenos 

naturais, entre outros. Assim, produzir relatório de análise que reflita a situação da empresa. 

 

Análise Vertical e Horizontal: Por meio das análises horizontal e vertical, é possível 

avaliar cada uma das contas ou grupo de contas das demonstrações contábeis de maneira 

rápida e simples, comparando as contas entre si e entre diferentes períodos. Isso é feito 

utilizando simplesmente o conceito matemático da regra de três simples. Essa técnica 

permite que se possa chegar a um nível de detalhes que outros instrumentos não permitem, 

pois é possível avaliar cada conta isoladamente. 

 

Indicadores de Liquidez: Índices são relações entre contas das demonstrações contábeis 

utilizados pelo analista para investigar a situação econômico-financeira de uma entidade. e 

permitem construir um quadro de avaliação da empresa”, ou seja, permitem que se tenha 

uma visão macro da situação econômico-financeira da entidade. 

✓ Índice de liquidez Imediata: mostra a parcela das dívidas de curto prazo (Passivo 

Circulante) que poderiam ser pagas imediatamente por meio dos valores relativos à caixa 

e equivalentes de caixa (disponível). Ou seja, representa quanto a empresa possui de 

disponível para cada real de dívidas vencíveis no curto prazo. 

✓ Índice de Liquidez Seca: mostra a parcela das dívidas de curto prazo (Passivo Circulante) 

que poderiam ser pagas pela utilização de itens de maior liquidez no Ativo Circulante, 

basicamente disponível e contas a receber. 

✓ Índice de Liquidez Corrente: mostra o quanto a empresa possui de recursos de curto 

prazo (Ativo Circulante) para cada real de dívidas de curto prazo (Passivo Circulante). 

Portanto, se o índice de liquidez for maior que 1, significa que as disponibilidades 

financeiras mais os recursos realizáveis em até um ano após o fechamento do Balanço 

Patrimonial, serão suficientes para saldas suas obrigações vencíveis em igual período. 

✓ Índice de Liquidez Geral: mostra o quanto a empresa possui de recursos de curto e longo 

prazos (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) para cada real de dívidas de curto 

e longo prazos (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante). Ou seja, mostra a 

capacidade de pagamento atual da empresa com relação às dívidas a longo prazo; 

considera tudo o que ela converterá em dinheiro (no curto e no longo prazo), 

relacionando com todas as dívidas assumidas (de curto e longo prazos). Em outras 

palavras, ele evidencia a capacidade de saldar todos os compromissos assumidos pela 

empresa.  

 
1 Adaptado do livro Análise Didática das Demonstrações Contábeis – Eliseu Martins, Gilberto José Miranda e 

Josedilton Alvez Diniz, Editora Atlas, 3ª Edição – 2022. 
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Indicadores de Estrutura Patrimonial: estabelecem relações entre as fontes de 

financiamento próprio e de terceiros. Visam evidenciar a dependência da entidade em 

relação aos recursos de terceiros. 

✓ Índice de Endividamento:  mostra quanto a empresa tem de dívidas com terceiros 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) para cada real de recursos próprios 

(Patrimônio Líquido). Indica a dependência que a entidade apresenta com relação a 

terceiros e, nesse sentido, o risco a que está sujeita. 

✓ Composição do Endividamento: Para analisar a solvência de uma entidade, é importante 

conhecer os prazos de vencimentos de suas dívidas. Nesse sentido, o índice de 

composição do endividamento revela quanto da dívida total (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante) com terceiros é exigível no curto prazo (Passivo Circulante). 

✓ Imobilização do Patrimônio Líquido: apresenta a parcela do capital próprio que está 

investida em ativos de baixa liquidez (Ativos Imobilizados, investimentos ou Ativos 

Intangíveis), ou seja, Ativos Não Circulantes deduzidos dos ativos realizáveis a longo 

prazo. 

✓ Imobilização de Recursos Não Correntes: O índice de imobilização do Patrimônio Líquido 

apresenta a parcela do capital próprio que está investida em ativos de baixa liquidez 

(Ativos Imobilizados, investimentos ou Ativos Intangíveis), ou seja, Ativos Não 

Circulantes deduzidos dos ativos realizáveis a longo prazo. 

 

Índices de Atividade: também chamados de índices do ciclo operacional, permitem que 

seja analisado o desempenho operacional da empresa e suas necessidades de 

investimento em giro. 

✓ Prazo médio de renovação de estoque: representa o tempo médio entre a compra e a 

venda da mercadoria adquirida para revenda. 

✓ Prazo médio de pagamento de compras: significa o tempo gasto, em média, pela 

entidade para pagamento de suas compras a prazo. 

✓ Prazo médio de recebimento de vendas: conceitualmente, representa o prazo médio 

gasto no recebimento das vendas a prazo.  

 

Índices de Rentabilidade: relacionam os resultados obtidos pela empresa com algum valor 

que expresse a dimensão relativa do mesmo, ou seja, valor de vendas, ativo total, 

Patrimônio Líquido ou ativo operacional. Dessa forma, torna-se mais visível o desempenho 

econômico da entidade, independentemente do seu tamanho.  

✓ EBITDA: é a sigla composta pelas iniciais dos termos Earning Before Interest, Taxes, 

Depreciation/Depletion and Amortization. Em português tem sido comumente traduzida 

por lucro antes dos juros, impostos sobre os lucros, depreciações/exaustões e 

amortizações, ou a sigla LAJIDA. 

✓ Margem Operacional: A margem operacional indica, portanto, o percentual das vendas 

convertido em lucro. Ou seja, o percentual representado pelo lucro líquido operacional 

(ajustado) sobre as receitas líquidas. Para cálculo do lucro operacional líquido ajustado 

(LOL), devem-se retirar as despesas financeiras do resultado, bem como o efeito do IR 

provocado no resultado por tais despesas financeiras. 
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Instrumentos Financeiros: A administração do Capital de Giro se faz necessária para 

manter a situação financeira equilibrada, de tal forma que os compromissos assumidos 

sejam cumpridos com o menor impacto possível na rentabilidade da organização. Para 

tanto, três instrumentos fundamentais são necessários: 

✓ Capital Circulante Líquido: o conceito básico de equilíbrio financeiro fica evidenciado ao 

ser demonstrado que toda aplicação de recursos no ativo deve ser financiada com fundos 

levantados a um prazo de recuperação proporcional à aplicação efetuada”. Ou seja, as 

fontes de curto prazo (Passivo Circulante) devem ser utilizadas para financiar as 

aplicações de curto prazo (Ativo Circulante). Para tanto, tem-se o conceito de CCL, que 

representa a diferença entre o Ativo Circulante e o Passivo Circulante. 

✓ Necessidade de Capital de Giro: O Ativo Circulante é composto de duas partes: (a) uma 

parte relativa ao giro do próprio negócio (operacional) e que é cíclica, pois é necessária 

para a manutenção das atividades básicas da entidade; e (b) outra parte não ligada às 

atividades operacionais, tendo como regra a sazonalidade (itens financeiros). Com o 

Passivo Circulante ocorre da mesma forma, ou seja, existem itens recorrentes em função 

da operação da empresa e itens onerosos, que não estão ligados diretamente à atividade 

operacional da empresa, a não ser na função de seu financiamento. Portanto, é 

“importante analisar a composição do capital circulante líquido, verificando-se quais os 

componentes operacionais e quais os itens financeiros do ativo e do passivo circu lantes, 

analisando-se, dessa forma, a necessidade de capital de giro e como ela está sendo 

financiada. Pela diferença entre Ativo Operacional e Passivo Operacional, tem-se a 

Necessidade de Capital de Giro (NCG). Ou seja, a Necessidade de Capital de Giro 

representa a parte do Ativo Operacional que não é financiada por Passivos Operacionais, 

devendo ser financiada por Passivos financeiros de curto prazo ou por Passivos Não 

Circulantes, o que seria mais adequado. 

✓ Saldo em Tesouraria: O saldo em tesouraria é obtido pela diferença entre ativo financeiro 

e passivo financeiro, que sinaliza a política financeira da empresa. Se positivo, indica 

que a empresa terá disponibilidade de recursos para garantir a liquidez no curtíssimo 

prazo. Se negativo, pode evidenciar dificuldades financeiras iminentes, principalmente 

se a situação for recorrente. 
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Anexo IV - Relatório de Diligências Realizadas 

Data: 20.01.22 

Responsável: Sr. Marcelo Trigueirinho 

Preposto: Pedro Roberto da Silva 

Local: Avenida Guinle, 406 – Cidade Satélite – Guarulhos – SP 

Visão da Empresa - Entrada 

                

                       

Recepção 
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Área Administrativa / Comercial 

                 

Refeitório 
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Expedição / Faturamento 
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              Área dos Motoristas                                             Carregamento 
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Fábrica – Novas Instalações 

Gerência Industrial 

                

Laboratório 
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Área de Produção - Maquinários 
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Estoque 
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Anexo IV 
Página 22 

______________________________________________________________________________ 

72-1074 CT | KP/RF | RJ1 - LC 
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Pátio 
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Preposto: Pedro Roberto da Silva 

                

 

Data: 14.02.22 

Responsável: Sr. Marcelo Trigueirinho 

Preposto: Pedro Roberto da Silva 

Local: Rua Poacá, nr. 170 – CEP. 09970-300 – Bairro Inamar – Diadema – SP 

 

Constatação – Encerramento das Atividades no Local 
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Anexo V - Pedidos de Esclarecimento ou Documentos Complementares 

1. Enviar os Balancetes do período de janeiro a março/2022 retificados pois 

naqueles recebidos há divergência entre o saldo final do mês anterior com o 

saldo inicial do mês subsequente, o que sugere que houveram ajustes em 

períodos anteriores sem que os Balancetes atualizados fossem enviados a 

essa Administradora Judicial. 

 

2. Esclarecimentos sobre a alínea Outros Valores (classificação da conta 602) que 

apresentou valor negativo no total de R$ 12.398.020,90. 

 

3. Disponibilizar o Relatório dos Fluxos de Caixa, conforme preconiza o 

Pronunciamento do CPC 03, para os meses seguintes a este relatório; 

 

4. Solicitamos apresentar a separação das contas do Passivo referente aos 

créditos concursais (Classes I, III e IV) e extraconcursais, tanto no seu curto 

quanto no seu longo prazo, para os meses seguintes a este relatório; 

 

5. Encaminhar os relatórios dos imobilizados, o relatório financeiro de contas a 

receber e contas a pagar, os extratos bancários das contas correntes e das 

aplicações financeiras, para os meses seguintes a este relatório; e, 

 

6. Apresentar os relatórios referente a colaboradores: arquivo SEFIP, folha de 

pagamento, guias e comprovantes das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias, para os meses seguintes a este relatório. 
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Anexo VI – Cronograma Processual 

 

DATA EVENTO LEI Nº 11.101/05

01/12/2020 Ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial -

25/02/2021 Deferimento do pedido de Recuperação Judicial
Art. 52, incisos I, II, 

III, IV e V e § 1º

02/03/2021 Publicação do deferimento no Diário Oficial -

13/04/2021 Publicação do 1º edital pelo devedor Art. 52, § 1º

29/04/2021

Fim do prazo para apresentar habilitações e 

diverências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 

edital)

Art. 7º, § 1º

11/05/2021

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial ao 

juízo (60 dias após publicação do deferimento da 

Recuperação)

Art. 53

29/07/2021
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 

Dje
Art. 53, § único

31/08/2021

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 

dias após a publicação do 2º edital ou 30 dias após 

a publicação de aviso de recebimento do PRJ)

Art. 53, § único c/c 

art. 55, § único

29/07/2021
Publicação do edital pelo AJ - 2º edital (45 dias após 

a apresentação de habilitações/divergências)
Art. 7º, § 2º

11/08/2021
Fim do prazo para apresentar impugnações ao juízo 

(10 dias após a publicação do 2º edital)
Art. 8º

06/10/2021

Publicação do edital de convocação para votação do 

PRJ - AGC (15 dias de antecedência da realização 

da AGC)

Art. 36

27/10/2021
1ª Convocação da assembleia geral de credores 

(Votação do PRJ)
Art. 36, inciso I

04/11/2021
2ª Convocação da assembleia geral de credores 

(Votação do PRJ)
Art. 36, inciso I

23/08/2021

Prazo de suspensão do curso de prescrição de 

ações e execuções contra o devedor (180 dias após 

o deferimento da Recuperação)

Art. 6, § 4º

04/11/2021 Aprovação do Plano de Recuperação Judicial

- Homologação do Plano de Recuperação Judicial Art. 58

EVENTO OCORRIDO    


